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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. AMAURY MOLLER) 

ASSUNTO: 

Dispõe s obre a participação dos empreg ados nos lucros ou resultados das 

emp r e sas, no s termos do inciso XI do artigo 72 da Constituição Fe deral. 

~ 
~ DESPACHO: APE NSE-SE AO PL N2 4.58 0/90 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI N2 245, DE 1991 

(DO SR. AMAURY MÜLLER) 

Dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros ou 

resultados das empresas, nos termos do inciso XI do artigo 

72 da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.580, DE 1990). 
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PROJETO DE LEI N9 / 91 

-P~OJe ro 
( DO SR . AMAURY MULLER) 

.. 

- O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 

Dlsp:)e sobre a partlcipação dos empre­
gados nos lucros ou resultados das em­
sas , nos termos do ~ciso.XI do arti­
go 79 da ConsTitui çao Federal . 

Art . 19 - É assegurada a participação QOS empregados nos lucros ou 

resultados das empresas , independenTemente da rerrll,meraç;;o por eles rece 

blda . 

Art . 29 - A pal~icipação a que se refere o artigo anterior será as 

segurada mediante a destinação de , no mínimo, 10% (dez por cento) do lu 

cro líquido anualmente apurado pelas empresas . 

Parãgrafo 19 - O rateio do percentual dos lucros ou resultados das 

empresas em favor dos empregados obedecerá a normas e critérios estabe-

lecidos em negociação coletiva entre trabalhadores e patrões, levando 

em conta , prioritariamente , a produtividade de grupos , setores ou ativi 
,.. ,.. . 

dades , alem do salarlO recebido , tempo de serviço , assiduidade e pontua 

lidade de cada um; 

parágrado 29 - A participação nos lucros ou resultados das empre-

sas , deferida a empregado que integre a sua administração , não tem efei 

to cumulativo em relação ao estabelecido nesta lei , ficando assegurado 

ao interessado o direito de opção . 

Art . 39 - Os valores correspondentes à participação nos lucros ou 

- ,.. 
resultados das empresas serao pagos a seus empregados de uma so vez e 

no prazo máximo de bO (sessenta) dias apÓs a publlcação do balanço ou 
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do término do exerClClO flnancelro ; 

Parágrafo único - Na hlpÓtese de não ocorrer o pagamento da parcela 

a que se refere o caput deste artlgO no prazo fixado , a empresa ficará 

sujeita à multa de 1U% (dez por cento ) sobre o valor a que o empregado 

tem dlrelto , com acréscimo de juros e correção monetárla . 

Art . 49 - A parcela destlnada ao pagamento da particlpação nos lu-

cros ou resultados das empresas será distribuida à razão de 1/12 (um 

doze anovs ) por mês trabalhado . 

Art . 59 - É competêncla das entidades slndlcals flscalizar a fixa 

ção de critérios para partlcipação nos lucros ou resultados e dos valo 

res a serem rateados entre os empregados . 

Art . 69 - Caso haja necessldade da execução judiclal dos créditos 

decorrentes da participação nos lucros ou resultados das empresas , as 

entidades sindicais dos trabalhadores da respectiva categoria profissio 

nal atuarão corno substituto processual dos empregados . 

Art . 79 - É obrigatório o slgilo de informações confidenclais das 

empresas a que os empregados tiverem acesso em função de sua partlci~ 

-çao nos lucros ou resul tados . 

Art . 89 - Esta lel entra em vlgor na data de sua publicação , revo 

gadas as disposlções em contrário . 

Sala das Sessoes , 07 de março de 1~91 . 

-ko~QÜ,tw 
Deputado Amaury jVjliller 

-JUS T I F I C A ç A O 

A nOrffi:i constltucional que assegurDu a paL,ticipctç;;'o dos 

empregauos I lOS lUCIOS uu Y:'e2;ul Ladus das empresas , conquis Lada hci 
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-de quarenta dTIOS meuiallte sua lllserçao na CaI,ta n:3.g11a de 1946 , .LOl 

cmpre~s~jente mantida pela Constituição demJcrática de 1988 . 

Embora haja sido uma conquista extraordinária à época . num rro 

mento singularmente importante , quando os ventos da liberdade var-

riam o mundo inteiro face à derrota do nazi- fasci srro , lamentavel -

mente a aplicação desse preceito constitucional virou letra morta 

por falta de regulamentação . Nem mesmo a concessão do 139 salário 

aos trabalhadores - na verdade , um instrumento meramente contempo-

rizados - corrigiu essa grave omissão do legislador brasileiro . 

Importa , pois , vencer s inércia , o corrodisrro e a indiferença , 

de rrodo a tranformar esse preceito constitucional em poderosa fer-

ramenta a serviço da integração dos trabalhadores em seus direitos 

essenclals e no próprio processo de crescimento das empresas e no 

desenvolvimento econômico--social do País . 

Com efeito , as empresas que já garantem a participação dos 

empregados em seus lucros ou resultados não registram greves e eXl 

bem saudáveis índices de pontual idade e produtividade . Os resulta -

dos são sempre significativos e se materializam em crescentes lu-

cros para os agentes da produção e melhores condições de vida para 

os trabalhadores . É evidente , portanto , que a participação nos lu 

cros ou resultados , além de beneficiar trabalhadores e empresários , 

constitui importantí ssirro fator de desenvolvimento econômico , com 

reflexos altamente positivos nos planos social e cultural . 

Por todos os rrotivos , impÕe- se , pois , a pronta e inadiável re 

gulamentação do _item XI do art . 79 da Carta Magna . 

AssinalO , por derradeiro , que o presente projeto de lei , ora 

submetido à l údica consideração da Casa , não representa um mecani~ 

mo estereotipado ou uma idéia acabada . Espero contar com a inteli 
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gente contribuição de meus ilustres pares , a fim de aperfeiçoar a 

matéria e torná- la um instrumento fundamental para concretizar di-

reitos e assegurar aos trabalhadores brasileiros um padrão de vida 

compatível com a dignidade da pessoa humana . 

Sala das Sessões , aos 07 de março de 1991 . 

..Jw.~UÜW-
Deputado Amaury Milller 

• 
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LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
JlD>ÚBLJCA FEDERATIVA DO BRASn, 

1988 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo" 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à m elhoria de sua condição social: 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 
da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 
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